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I - RELATÓRIO​
​ O Calendário Escolar  2025 da rede municipal de Balneário Camboriú foi encaminhado a 

este conselho em novembro de 2024, foi aprovado com restrições. No ano de  2025, é submetido 

novamente a este conselho para nova análise. 

II - ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO​
​ Após análise do material enviado segue sugestões: 

Março:  05 - Indicar no rodapé: Ponto Facultativo até 12h e Retorno com crianças/estudantes no 

período vespertino.  

Julho: Mudar a cor do Recesso, para não confundir com dia letivo. Serão 17 dias letivos, pois dia 

23/07 conta como Recesso Escolar. 

Agosto: Indicar no rodapé do mês a semana comemorativa: 25 a 29 - Semana Nacional da 

Pessoa com Deficiência Intelectual e Múltipla, está 25/08 a 26/08. Sugestão alterar a entrega de 

pareceres do Atendimentos Educacional Especializado, para o mesmo dia da entrega de boletins 

do 2º e 3º trimestre. 

Outubro: 24/10 - Seminário Municipal de Educação não é dia letivo, portanto 20 dias letivos neste 

mês. 

Novembro: Estabelecer uma data para os conselhos finais dos 9ºs anos, sugere-se 24 a 28. 

Sugestão alterar a entrega de pareceres do primeiro semestre da Educação Especial, para 

trimestral. 

Dezembro: Incluir um período para encerramento dos 9º anos, deixar livre para a escola com os 

alunos decidirem sobre ter ou não confraternização. Conselho na última semana de aula. 

EI - 201 dias letivos/EF -201 dias letivos/CEAC - 201 dias letivos 
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Para o CEJA seguir a proposta curricular se faz necessário uma reorganização específica 

do calendário escolar, com reuniões de planejamento mensais, sugestão de dataS: 05/03, 01/04, 

05/05, 05/06, 05/08, 01/09, 02/10, 03/11.  

CEJA-  201 dias letivos  

Sugere-se que, para o próximo, ano seja organizado um calendário para cada segmento a 

forma de indicar suas especificidades.  

III - CONCLUSÃO E VOTO DAS RELATORAS 

​ O Calendário Escolar apresenta no mínimo 200 dias letivos e 800 horas de efetivo trabalho 

escolar com crianças/estudantes, e está de acordo com as resoluções e proposta curricular da 

rede municipal de ensino, cabendo ajustes relacionados a modalidade EJA, desta forma nosso 

parecer é pela aprovação do calendário escolar 2025. 

IV - DECISÃO DO PLENÁRIO​
​ O Conselho Municipal de Educação, em reunião realizada no dia 25/02/2025, deliberou 

pela aprovação deste parecer, conforme os argumentos apresentados. 

Professora Dayane Regina Masselai 
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Lívia Ferreira Neves Firmo 

Simone Hermes dos Santos Almeida  

Valéria Paz Arend Rosa 

Relatoras 

 

2 


